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VEREADOR MARCELO SERAFIM

232 COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA

Parecer ao Projeto de Lei n° 058/2023, de autoria do Vereador Caio André, que
dispde sobre o direito de contribuintes com deficiéncia visual receberem o
carné/boleto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) em

braille.

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Caio André que dispde sobre
o direito de contribuintes com deficiéncia visual receberem o carné/boleto do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) em braille. A proposigédo sob

analise recebeu parecer opinativo favoravel da Procuradoria desta casa legislativa.

De igual maneira, também recebeu parecer favoravel da CCJR e da CFEO.

Veio a esta comissao para parecer. Eis o breve relatério, passo a opinar.

No ambito da competéncia da 232 COMPCD, nao ha ébice que impeca a regular
tramitacdo do Projeto de Lei em referéncia, cabendo ressaltar a sua nobre intengéo,
qual seja, a dispor sobre o direito de contribuintes com deficiéncia visual receberem o
carné/boleto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) em

braille no Municipio de Manaus.

Portanto, & luz das razées expostas, manifesto o meu PARECER FAVORAVEL

a aprovacgao do Projeto de Lei.

Plenario Adriano Jorge, em 15 de agosto de 2023.

Vereador Marcelo Serafim
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